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DECRETO LEGISLATIVO N°. 02/2018

“Dispõe sobre a outorga da Medalha 20 de Julho, Título de 
Honra ao Mérito e Título de Cidadão(ã) Honorário(a) no ano 
de 2018 e dá outras providências”.

A Câm ara M unicipal de Pium hi decreta e eu prom ulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. Io. Fica concedida a Medalha 20 de Julho às seguintes personalidades:

I - Sr. Carlos Leonel de Oliveira

II  - Eng. João Batista dos Santos

III  - Sr. Landerlon Frank Almada

IV  - Deputado Estadual Cássio Soares

V  - Pe. Daniel Luiz Rodrigues

V I - Sr. Luis Cláudio de Melo Guerra

V II  - Vinícius Evangelista Rezende

V III  - Dr. Paulo Cesar Vaz

IX  - Dra. Valéria Lemos Ferreira Silva

Art. 2o. Fica concedido o Título de Honra ao Mérito às seguintes personalidades:

I - Dr. Carlos Rodrigues

II - Sr. Vanderlei Rodrigues Rocha

III  - Sra. Sany Karla Gonçalves Almada

IV  - Dr. Nelson Soares de Melo

V  - Sr. Antonio Luis Costa

V I  - Dr. Nilton César Rodrigues 

V II- Sr. Antônio Terra Filho

V III  - Alessandro de Oliveira Soares Júnior

IX  - Dra. Fernanda Helena Craide
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Art. 3o. Fica concedido o Título de Cidadão(ã) Honorário(a) às seguintes 
personalidades:

I - Dr. Massimo Zanetti

II - Ten. Cel. PM Marcellus de Castro Machado

III - Dr. Sheldon Geraldo de Almeida

IV  - Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito César Rodrigo Iotti

V  - Sr. José Astor Baggio Júnior

V I  - Exmo. Sr. Dr. Desembargador André Leite Praça

V II  - Pr. Everaldo Andrade Xavier

V III  - Sr. Francisco de Oliveira

IX  - Sd. PM Daiana Franciele Silva de Andrade

Art. 4o. A entrega dar-se-á no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais -  Campus Avançado Piumhi, com sede na Rua Severo Veloso n° 1.880, Bairro 

Nova Esperança, Piumhi-MG, às 19 h do dia 16/07/2018.

Art. 5o. As despesas decorrentes da execução este Decreto correrão à conta de 

dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente.

Art. 6o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 03 de julho de 2018.

ANTONIO FERNANDO GOMES 

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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